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OPREFEITODEGOIÂNIA,no uso de suas atribuições legais e tendo emvista o disposto no art. 17, daLei n.°
4.526, de 20 de janeiro de 1972, Leis Complementares nºs 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro
de 1994, bem como considerando o contido no Processo n.° 2.643.906-0/2005, de interesse de DUARTE
CONSTRUTORAE INCORPORADORALTDA.,

DECRETA:

Art. 1°Ficamaprovados o remembramento e a planta dos lotes 07 e 08, daQuadra 113, situados àAvenidaCristo
Rei e Rua J-62, Setor Jaó, nesta Capital, passando a constituir o Lote 07/08, com as seguintes características e
confrontações:

Lote 07/08 Área 935,50m²
Frente para aAvenida Cristo Rei..........................................................................................................................26,53m
Fundo confrontando com os lotes 09, 11 e 12........................................................................................20,12m+19,00m
Lado direito confrontando com aRua J-62...........................................................................................................25,10m
Lado esquerdo confrontando comoLote 06.........................................................................................................30,00m

Art. 2°EsteDecreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETEDOPREFEITODEGOIÂNIA, aos 11 dias domês de julho de 2005.

IRISREZENDE
Prefeito deGoiânia

FLÁVIOPEIXOTODASILVEIRA
Secretário doGovernoMunicipal

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETON° 2296,
DE 11 DE JULHODE 2005.

OPREFEITODEGOIÂNIA,no uso de suas atribuições legais e tendo emvista o disposto no art. 17, daLei n.°
4.526, de 20 de janeiro de 1972, Leis Complementares n°s 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro
de 1994, bem como considerando o contido no Processo n.° 2.654.185-9/2005, de interesse de JULIANOPAVEL
BRASILCUSTÓDIO,

DECRETA:

Art. 1º Ficam aprovados o remembramento e a planta dos lotes 15 e 16, da Quadra 46, situados à Rua Curimã,
Bairro JardimAtlântico, nestaCapital, passandoaconstituir oLote15/16, comas seguintes características e confrontações:

LOTE 15/16 ÁREA 840,00m²
Frente para a RuaCurimã....................................................................................................................................28,00m
Fundo confrontando com os lotes 14 e 13............................................................................................................28,00m
Lado direito confrontando comÁrea PúblicaMunicipal.........................................................................................30,00m
Lado esquerdo confrontando com oLote 17........................................................................................................30,00m

Art. 2°EsteDecreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETEDOPREFEITODEGOIÂNIA, aos 11 dias domês de julho de 2005.
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IRISREZENDE
Prefeito deGoiânia

FLÁVIOPEIXOTODASILVEIRA
Secretário doGovernoMunicipal

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETON° 2297,
DE 11 DE JULHODE 2005.

OPREFEITODEGOIÂNIA,no uso de suas atribuições legais e tendo emvista o disposto no art. 17, daLei n.°
4.526, de 20 de janeiro de 1972, Leis Complementares n.°s 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro
de 1994, bem como considerando o contido no Processo n.° 2.630.621-3/2005, de interesse deRENATOPEREIRA
DASILVA,

DECRETA:

Art. 1° Ficam aprovados o remembramento e a planta dos lotes 17 e 18, da Quadra 15, situados àAv. Center,
ResidencialCenterVille, nestaCapital, passandoaconstituir oLote17/18, comasseguintes característicaseconfrontações:

Lote 17/18 Área 732,64m²
Frente para aAv. Center.....................................................................................................................................24,70m
Fundo confrontando com os lotes 22 e 23..........................................................................................................24,14m
Lado direito confrontando com oLote 19............................................................................................................30,00m
Lado esquerdo confrontando com oLote 16......................................................................................................30,00m

Art. 2°EsteDecreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETEDOPREFEITODEGOIÂNIA, aos 11 dias domês de julho de 2005.

IRISREZENDE
Prefeito deGoiânia

FLÁVIOPEIXOTODASILVEIRA
Secretário doGovernoMunicipal

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


